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EXPEDIENTE 

Eoi l;do um requerimento, de 
Joâ'j Xavier da Costa, escrivão 
do Juiso Municipal o interino do 
Jury d'estH Termo, pedindo pa-

meias custas no pro-
instaurado 

Oa annuiic'os, publicações de. interes
se particular e obras feitas oa typogra* 
phia desta folha, devem ser pagas a j um pequeno jornal se pode dar do que 
.'vista- - {dissera» concordement^ o? três luzeiros 

da lit ter atura portugueza, referente a 
instituição e .obrigações da mesma mo-
narchia, os quaes cada ura d'elles en-

P A ̂  çherão grossos volumes. 
3JSB9 O certo é que a raonarchia ou dinas

tia imperial, é filhada portugeza, aél-
la compete o comprimento da institui
ção,—a propagação da fè, aos gentios : 

íA mO'iarChÍaPortU£P-L3Zíi I q»®' enchem ainda tudos o<í sertões do 
Paraná e do Matto-Grosso atéo Amazo-

gas ; e do preço com que os 'judeus me 
irão a mim que são os trinta di-
• de Judas. » 
irgumento das chagas do Salva

dor que o reino de Portugal desfralda 
nas suas bandeiras, o julgou sempre o* 
grande.orador tão poderoso, que funda
va n'olle a obrigação, que tem o mesmo . 
roioo mais que qualquer outro, de pro- j É?'1"1 n ^ a e 

pagar a fé ; e como do cumprimento d'es- ' Cesso crime que foi 
et dedazia a esperança que se de- j lontra o Réo Antônio da Silvei 

via ler do augmento, assim da falta do | r a C u m p o s D o r p a r t e da Justiça, 
mesmo cumprimento inferia o perigo o \ 
ale a infaliblidade da sua retrograda-
ção. 
Foi Vieira ura propheta prenunciando 

com estas palavras o que depois acon
teceu as conquistas de Portugal* 
Eis aqui, a ligeira e rezumid.i noti 

cia 

m 

( Conclusão ) 

E' assim que o grande Camões prose-
• guia na -̂ ua poesia relativa á fundação 
da monarchia portugw za, e neste mes
m o sentid:» vejamos ) |ue diz o prímei-
j-o estadista, pae da eJoquencia em um 
sermão que pregou em Rema na ocea-
sião em que o Pontífice Clemente X, 
reconhecia o reino de Port-igal depois 
da sua restauração. Querendo elle.dar 
uma idéa aos romanos do que era a na
ção portugueza, e da missão qne ella 
recebera da providencia, respectivamen
te a propagação da fé diz : 

« K gloria singular do reino de Por
tugal qud só elle entre todos os reinos 
do muudo foi fundado e intituido por 

Deus. 
Bem sei que o reino de Israel também 

foi feito ppr Deus : foi feito por Deus só 
mente e muito i uavon-
ue teimarão os i-
•mo as outras nações. 
Portugal quando Ci 

fundou e instituio aparecendo a D. Af-
fonso Heni-íques, as palavras que lhe 

Jis i 
et in se mim tuo imperium 

mihi tire,ntdefei*aturnomemmeum 
ín i • gentis ui iinl . iri 3 mej in 

[uis. Co.no r le Pí rtu-
le ser tamp : i Egvoja 
;,,.. !i ,\ i mundo 

,!: . quiz Christo que 
LÚçãofo-sso semelhante a cia 
i, A Pedro li ise Christo : 

és Pctrus et super bane petru n 
,, n • n, A I). Affon-

e Christo. Volo into e1 in semine 
tuo iniperiu.ii rpí •. A Pedro 
dis.se : Qeero fu idar em ti umaEgreja, 
não tua, senão miahn : 
Eclesiam meam. A O. Affonso disse : 

Qaero fundar em Li um irap ri > não pa
ra, si não para rnim, povqtfo pot meio 
dos portuguezes seja levado meu nome 
ás rxEranhas gentes. 

Continua o grande Vieira — Mandou 
Christo a iíl-rei D. AIYonso Hen.tiqiies, 
qae dos trinta dinbeiros e mais das cineo 
cliagas se formassem ai armas do Portu
gal : Expretio quo ã judaeis emptuò aum 
insiírne tum componos : 

.oreis o escudo das vrfssas armas 
do prego com que ou comprei o gênero 
' ariano, ano são as minhas cinco cha-

cujo Reo fora absolvido na uiti-
tiina seLsão do Jury, e por isso 
condem nado n'aquellas custai 
esta municipalidade, sou no as 
mesmas custas metade da irnpor-

que* na estreitfiza das columnas de j tancia de 159:800, pertencendo 
ellas ao peticonario, ao Dr. Juiz 
de Direito e ao Dr. Juiz Munici
pal. A' Commissão de Contas. 

Foi também lido um requeri
mento de Moysès de Arruda B *r-
ges, Ofdcial de Justiça do Juisoj 
Municipal d'este Termo, pedin
do o pagamento da quantia de 
12:500, meias custas que foram-
lhe contadas no processo crime 
em que foi autora a Justiça e 

Seria pois agora a mais opportuna oc-] Rèo Antônio da Silveira Campos, 

nas, contendo-se p'or milhares, ou rni 
lhões delles. 

casião de uma continua e bem dirigida 
cathechese para que esses desdito>os Ín
dios brazüeiros se tornassem úteis a si 
mesmos e ao paiz, que acha-se envol
vido com problema do elemento servil. 
. (> governo andaria mais bem accerta-
do se em vez da desapropriação forçada 
que pretendéo fazer, intendesse para 
que os conventos do Brazil cuidassem 
exclusivamente no desenvolvimento da 
civilização dos Índios visto que em todos 
os tempos sò os frades é que tiveram as 
chaves do segredo da civilização da gen-
tiiidado : e ainda agora mesma o pouco 
que se faz é indo mendigar ou recrutar 
frades nos conventos estrangeiros pira 
o referido fim da cathe:hese, podendo 
ser ella feita pelos próprios frades na-
cionaes. 
Mas o progresso no Brazil treme de 

medo de fradn,chegando-se ao ponto de 
prohibir os noviciados e ainda decretar, 
que todo brasileiro quo professasse em 
conventos-estrangeiros pordia o direito 
do cidadão brasileiro 
Ytú,-29 de Junho de 1884. 
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48 Sessão ordinária era 31 de 
Maio de 1834. 

Presidência do Sr. Barão do 
Paroahyba. 

Secretario Quiutiliano de Oli
veira G ireia. 

Acbando-se presentes, as 11 
horas da manhã, os Srs. Verea
dores Barão do Parnahyba, CoJ 
roíiel Auhai i, Adolpho Bauei., | 
Paulíno, Dr. Birros Júnior, Ole- j 
mente, Kiehl e íiento L:!aes. f il- ; 
tando com causa o Si. G Ivão 

absolvido nu ultimi sessão do 
Jury. A* mesma Commissão. 
| ~N;io havendo mais expedie:ita 
passou-se á ordem do .lia. 

O .Sr. Adolpho Bauar, pedindo 
a palavra, declarou que não pô
de comparecer á sessão de hon-
tetn, por ter tido urgente neces
sidade d.} fazer uma viagem, e 

ido hontem mesmo, nao 
chegou com tempo de alcançar 
os trabalho? da tnesmi sessão, 
por isso fedia dispo i d*essa faU 
a. Foi dispensado. 
t Pelo Sr. Presidenta fo dito, 
que o Sr. Galvão Sob inhi Ih-) 
communicou, pa*r \ •> (izesse 
chegar ao conhecimento d'esta 
Câmara, que ello f o preciso re
tirar-se p.ira o sitio com sua mu
lher, doente, e que por isso não 
poderia virá esta sessão, e'assim 
pedia que o relevassem d'essa fal
ta. Foi atteodido. 
Pela Comfníssao Porm mente 

foi fundamentado o soguinte pa
recer: A Commissão Permanente, 
a~quem foi presente a petição do 
Manoel Lopes Guilherme, pedin-
indo que esta Caniara mande-

lha entregar a quintia de 10} 
que pagou le multa imposta pe
lo Fiscal, por estnr com a porta 

aberta depois do toque de reco
lhida na noite de 11 de Feverei
ro, tendo ein vista a informação 
do Fiscal, é di parecer quo sej -
indeferida a mesma petição. Sala 
das Sessões, 31 de Maio de 18S4 

Bento Paes —Anliaia—K 
Posto este parecer à disc Sobrinho, o Sr. Presidenta, tio 

clarou aberta a sessão. Lida a fo1 ^provado. 
acfca ajitetíadentô foi approvada ' A mesma Com 

tou mais o parecer seguinte: A 
Cemmissão Permanente tendo em 
vista a petição de Vicente Anto-
tonio Apparicío de Almeida Gar-
rett e outros, pedindo a modifi
cação do art. 41 e do parag. 18 
do art 20S do Código de Postu
ras Municipaes, è de parecer 
seja a mesma indeferida, porque 
não são procedente? as razões a-
presentadas e por nã; e*tarem 
de accordo com o progress . o c • 
vilisação. Sala dos Sessõ3s, 3] 
de Maio de 1334 —3ento Paes — 
Anhaia—Kiehl. Entrando este 
parecer em discussão foi appro-
vado. 

Ainda pela mesma Commissão 
f̂ i apresentado o parecer que se 
gue: A Commissão Permanente, 
aquém foi present3 o requerimen
to de Fraucisco Brenha Ribeiro 
e outros, pedindo a revogação 
do art. 118 do Código de Postu
ra Munícipaes, é de parecer qu i 
seja o mesmo indeferido, por a-
char improcedentes as razões a-
presentadas. Sala das Sessões, 
31 de Maio de 1884. Bento Pa
es—Anhaia—Kiehl. Entrando em 
discussão este parecer, foi áppro-
vado 

Pela mesma Commissào f̂ i 
mais apresentado o seguinte pa
recer: A' Commissão Permanente, 
á quem foram presentes as peti
ções de Jeão de Deus Leme, An
tônio Rodrigues da Silva e .losá 
Izaias Marcondes de Andrade, 
allegando que por pobresa não 
podem pagar imposto de officina, 
achando procedentes as razões 
apresentadas, é de parecer que 
sejam deferidas as referidas peti-
ttçõe^. Sala das sessões, 31 da 
M lio de 1884. — B-nto Paes.—' 
Auhaia—Kiehl. Entrand i em dis
cussão este parecer, foi approva-
do. 

Pelo Sr. Presidente foi funda
mentada a seguinte indicição, 
requerendo urgência— Indic ', 
que se considere de utilidade mu
nicipal, o terreno margeando o 
corngo do Taboão na safiila da 
estrada do Piraliy. o comprehen-
dido nos tachos divisórios com D-
Elisa Portella, e a actu il pro
prietária do mesmo terreno, 1), 
Anna Duarte Uovol — 9assim mi, 
is, qua o Procurador'da Câmara 
seoüteoda com a proprieian-
, ira a respectiva acquisiçã^.ltã, 

• duo de 18S4 B. do l\ir-
!ntrando em disnussõ > a 
a indicação,foram ap-

Con nos trabalh >s 
i tntera sobre a re

clamai c ipite-listas e la
vradores. ;: Jamara depois da 
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examinar, os ̂ requerimentos, re-
solveoo despachal-os do seguin
te, m^dí):.—de Antônio Corrêa 
Pacheco se Silva, deferido, para 
ser. classificado como capitalista 
de:20.á 5) contos; de D. Fran 
cisca Emi.lia Corrêa Pacheco, in
deferida a reclamação da sup
plicante, em, vista do disposto 
no art 210 do Código de Postu
ras; de José Elias de Assis Pa 
checo, indeferida a reclamação, 
visto que e supplicante não. a-: 
presentou documentos de resi
dência em qualquer outro muni
cípio; de Manoel Leite de Sam
paio, deferida a reclamação na 
parte referente a produção do 
assucar, e indeferida quanto a 
classificação como capitalista, em 
vista, do art. 216 do Código de 
Posturas; de João Bapt'sta Pa
checo Jordão, deferida a recla
mação constante d'esta petição; 
de D. Maria Isabel de Campos a 
Câmara deliberou aceitar a re 
clamação fgita; de Bento Dias de 
Almeida "Prado, deferido o pedi
do do supplicante; de D. Anna 
Eufrosioa Pereira Mendes, de
ferido; de Joaquim Xavier da 
Silveira, deferido; de João Hen
rique da Silva Castro, deferido, 
de Manoel Constantino da Silva 
Novaes,, deferido; de Elias Antô
nio Pereira Mendes, deferido de 
Antônio Forraz de Sampaio Leite, 
deferido; do Dr. João Sofia, A 
Camára resolveo não aceitar a 
reclamação do supplicante, em 
vi*ta do disposto no art. 216 do 
Código do Posturas; de João de 
Deus Leme. E m v̂ista do pare
cer da Commissão Permanente, 
approvado u'estasessão, seja de
ferido o pedido do snpplic J n ^ ; 
de Josélzaias Marcondes do An
drade, E m vista do parecer da 
Commissão ['ermanente, seja de
ferido o pedido do supplicante, 
de Antônio Rodrigues da Silva, 
E m vista do parecer da Coramis-
são Permanente, seja deh*rido o 
pedido do supplicante; de Ma
noel Lopes Guilherme, Indeferi
do, em vista do parecer da Com-
rnissâo Permanente; de Vicente 
Antônio Apparicio de Almeida 
Garrett e outros, Indeferido em 
vista d(. parecer da Commissão 
Permanente; de Francisco Bre-
nha Ribeiro e outros, Indeferi
do, em vista do parecer da Com
missão Permanente. 

Nada mais havendo, Sr. Pre
sidente levantou a sessão, tendo 
a .Gamara delinerado q' ficassem 
marcados os dias 29 e 30 de Ju
nho próximo para a continuação 
das sessões, mandaudo lavrar a 
presente acta que vae ser assig-
nada. 

se encarregado de tratar de to-j 
dos os meus negócios, activos ef 
passivos a meu filho Estanislaul 
dó Moraes Campos, para o que eu 
o minha mulher lhe passamos a 
competente procuração bastan
te. Ninguém pois de ora em de 
ante poderá tratar de qualquer 
negocio meo a não ser o dito 
nieu filho Estanislau, salvo .si 
elle substabelecer a procuração 
em.quem lhe convier. 

Faço pois esta declaração afim 
de que as pessoas que comigo 
tem negocio fiquem sabendo a 
quem deve dirigir se. 

ltu, 7 de Julho de 1884. 

Francisco de Moraes Campos. 

Precisa-se saber em que cidade 
reside na província de Minas o 
Snr. Francisco Maria de Me squi-
ta júnior; quem o procura e um 
seu irmão, para negócios- de fa
mília. 

Pede-se a todos os jurnaes d"a-
quella província e com especia-
lidadeao de Barbacena, obsé
quio de'tran-cr> ver este pedido. 

Itu, 10 de Julho de 188*. 

SITAES 

sicuo um 
Ao publico 

Declaro eu abaixo assignado, 
que 1'nsf.a data em diante acha-

0 cidadão Carlos vGrellet, juiz 
de paz desta Parochia de Ytú, 
Presidente da junta Parochial. 
Faz saber aos que o presente 

-edital lerem, que no dia Io. de 
Agosto do corrente anuo. deve 
reunir-se a junta da parochia,pa
ra proceder ao alistamento dos 
cida lãos da parochia para ser
viço do exercito e armada, nas 
condições do -.n . 90 § Io. do 
regulamento i iprova Io p-io dec. 
n. 5-8S1 >1 ' Í7 ' ) Fei i eíio de 
1875, devendo ÍSSÍI reuoiáo cn-
labrar-sé uo c •usistòn • d i matriz 
em 10 dias consecutivos desde 
ás 9 horas da manhã às 3 da tar
de, convoca pois todos os inte
ressados a comparecerem nesse 
jlugar, dias e horas, para apre
sentarei todos os esclarecirnen 
tos, .e reclamações a bem de seus 
| direitos, a fim de que a junta 
| possa bem orientaria ficar da 
I verdade, e habilitada a fazer as 
j declarações e dar as informações 
precisas a osclarecer o juiso da 
junta revisora. quo tem de apu
rar esse alistamento. E para 
conhecimento de. todos manda 
lavrar o presente edital, que se
rá afrixado na porta da matriz e 
publicado pelo imprensa, e que 
vem por mim feito e rubricado 
pelo Juiz de Paz.—E eu Felicia-
no Leite Pacheco, Secretario da 
JuDta Parochíal o subscrevi, Fe-
líciano Lejte Pacheco.—Itü, 1 
de Julho de 1883.—Carlos Grel-
let. 

- — • < » — • 

O cidadão Bento Pá.es de Bar-
- is, Vice-Presidente da Câmara 
Municipal d'esta cidade de Itú, 

Faz saber á todos os que o pre
sente edital virem e d'elie co
nhecimento tiver oi. qu • por 
proposta da mesma Câmara, foi 
approvada e publicada pelo Poder 
oompetenJe, a seguinte resolu

ção; 
irtigu uníco. Fica prohíbida a 

conservaçã i d jando pe
las ruas da cidade; u [ue forem 
encontrados serão mortos com 
bolas euvenenadas pelo Kisc il ou 
por sua ordem-, HXC >pi uan lo-se os 
cães perdigueiros, paqai.eiros, vea-
deirose de terru-nova; os donos 
d'estes serão OOJ : i Los â matr-cu-
lal-os para tero n o direito de os 
trazerem soltos, pagando cinco 
mil reis annuáes, sob as mesmas 
penas estabelecidas no principio 
deste artigo. 
§ Io, E' expressamente prohibi-

do terem-se soltas pelas ruas as 
cadellas, sejam dô que raça fo
rem e nem podem ser matricuk-
das,sob as penas do artigo ante
cedente e dòus mil reis de multa 
pa>ra o dono. 

§2°. Aos marchantes quando 
vão aos misteres de seu ofricio e 
aos caçadores quando sedírigem 
ou voltam da caça é permutido 
levarem cães mas sempre em sua 
companhia, os filas e atravessa
dos competentemente acalmados 
dentro das ruas da cidade, sob 
pena do paragrapho antecedente 

E para que chegue a noticia 
a todos, que se dará execução 
ao artigosupra e seusj paragra-
phos, da data d'este, â 10 dias 
em diansfce, manda lavrar o pre
sente editaU que sorá afrixado 
no lugar do costume e publicado 
pela imprensa. 

Dado e passado n'esta cidade 
de Itú, aos 7 de Julho de 1884 
Eu Qu niilí i de OlíVoirã Gar
cia, secr o unara Mu
nicipal, o 

li de Barros. 

Frederico José de Moraes, pro
curador da Câmara Municipal 
d'esta cidade de Itú; faz publi
co o disposto nos seguintes ar
tigos do código de posturas mu-
nicipaos ; 
Art. 102. Todasas licenças para 

a continuação de negócios sobre 
os quaes legisla a tabeliã de im
postos, serão impetradas nomez 
de Julho, de cada anuo. 

Art. 103. Toda pessoa que a-
brir casa de negocio deverá, den-
I i 24 horas, fazer constar 

•curador da Câmara o seu 
nome, rui, numero da casa, de
vendo também impetrar acompe-
tente licença, contendo a decla
ração por escripto dos gêneros 
que pretende vender: multa de 
10$, e acerescendo 4$ em cada 
mez, até a alçada da Câmara. 

Art. 104. Se na declaração 
para continuação, ou abertura 
do casa de negocio se fizer 
omissão d<9 qualquer gênero su

jeito ao imposto, o infractor pa" 
gará o bobro do imposto que dei
xou do pagar. 
Art, 209. Cobrar-se-ha a titu

lo do imposto de ihjença: 
§ 1 ° . Para vender fazendas 

20$, roupa feita 5$, ferragens 
10íí, abjetos de armar,nho 10$, 

os 5$, calçados 5$. sondo 
neg teia o te domciliado; o não dn-
mili ido, 'isto é, que não residir 
nu município p igará o dobro 
de cada um i d'estas imposições. 

§ 2 n . Para m isc ite ir com os 
obj ictos manei mados no § ante-
cadente, pelas ruas da cidade, 
povoacõ ÍS, enl radas, bairros e 
estabelecimentos agrícolas do 
município, não sjndo negocian
te domiciliado, mais 50$, alem 
do imposto, respectivo estatuído 

no § 1 °. 
§ 3 ° . Para vender gêneros 

da terra, bebidas espirítuosas, e 
gêneros comestíveis, louça, vi
dros, e outros objectos própria 
de armazém de molhados, 10$, 
com todas as cláusulas estabo-
lecidas uo § 1 ° . 

Para estabelecer padaria, ou 
continuar 20$. a casa. particu
lar que vender pães 5$. 
Paia ter casa de commissão em 
qVse recebão gêneros a consigna
ção, ou deposito de madeiras, ou 
gêneros para vender 20$. 

Para vender gêneros da terra 
somente, quer em casa estabele
cida, quer em particulares, ou 
pelas ruas da cidade, e povoa-
ção do Salto, 2$. 

Para ter bilhar ou casas de 
jogos lícitos, 20$, e tendo mais 
do um bilhar, 10$ decida u-n 
que acerescer. As casas de bi
char o outra^ de jogos lícitos, 
cafés etc , que tiverem bote
quins, ticao sujeitas, alem • do 
imposto ospocial, aos mircados 
no § 19, que diz o seguint?. D Í 
içada botequim ou café 5$. 

As phaí macias, latoeiros, fu-
nileiros culdeireiros, e açougues, 
também são impostos de licen
ça, quo deverão requerei-a no 
corrente mez. 

E para que chegue ao conhe
cimento dos interessados passa 
o presente, que será publicado 
qela imprensa. Dado ne'sta ci
dade de Itú aos 7 de Julho de 
1884. 

2-2 

XOSAICO 
Ainda os médicos: 
Chega u m á casa de um indi

víduo que foi victima deuma que
da desastrosa. 

— O h ! vamos, andem depressa. 
Tragâo u m pedaço de panno ve
lho; ura trapo qualquer; uma 
cousa sem serventia..,0 dono da 
casa. atrapalhado: 

— S e m serventia ?!. 
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v—Sim, homem, depressa! 
•--Pois aqui e61ü. ..minha sogra 

Autenthicá ; 
Um cavalheiro, qnerendo tecer 

elogios a uma dama, foz estourar 
o seguinte raadrigal ; 

—Minha senhora V. Ex. é o 
centro de gravidade de duas pi
lhas elétricas, cujos raios jacu-
lalos pelo fogo, reverberam na 
espaldj ãe duas almas que se es
timam. Se o que digo a V. Ex. 
não é verdade, desejo ver minha 
alma esquartejada pelo alphange 
da indifferenco... 
Responde a dama sorrindo : 
—Isso é modéstia de sua parte. 

—Que differença ha e.ntre um 
medico e um advogado ? 
O-advogado faz nos andar de 

juiz em juiz e o medico manda-
nos logo ao ju;z supremo. 

• 

Um caçador atirou sobre seis 
pombas e matou duas. 
Quantas ficarão ? 

— Ficaram quatro. 
—Não, senhor ficaram duas, 

porque as outras fugiram. 

No asbum de uma noiva: 
«A mulher considera s/>u ma* 

rido um anjo, durante dois inezes; 
o mez anterior ao casam Mito, o 
um mez depois de ter enterrado.* 

Questionavam dous advogados: 
Tenho toda a razão collega. 

Eu estou a cavallo no código. 
E' bem perigoso ra>ntar-se um 

animal que se nã > conhece, res 
pt.ndeu o outro. 

• » 

—Pov occasião de se assignar 
um contracto de casamento. , 
• O futuro è um homem perfeito 
de perto de 28 annos. 

A noiva é mais feia do que o 
diabo. 
Procede-se á leitura. Assigna-

se o contracto. 
pode entregar o dote. dísie 

o pai da noiva ao tabellião. 
Este agarra nains poucos de 

maços de notas, e quando se vol
tara para o futuro para lhe di-
zfír—aqui esta o dote—dá com us 
olhos na cara da noiva e íica tão 
atarantado que diz : 
— Aqui tem a sua indemnisação ! 

&ZIIIL21 
Clailí O <le JÍUSÜIO—Deve 

realizar-se hoje ao meio dia, na 
casa do Dr. Elias Fausto a 2 d 

rounião deste Club. 

Keiidas fiscaes,—A Col-
lectoría das rendas goraes desta 
cidade arrecadou, durante o mez 
de Junho findo, a renda de róis 
1.9l4$530. 
Díispendeo 1.466$573. 

— A das rendas provinciaes, 
no me^mo tempo, a renda de réis 
404$286. 
Despendeo 1 591 $398. 
— As agencias de Indaiatuba, 

Cabreuva e Porto-Feliz, arreca
darão durante o trimestre de Abril 
a Janho a renda de 1.731$398„ 
sendo ; geral 1.193$860, e pro
vincial 539$538.' 

Loteria e m l>«»nefic5o 
<lo iios.nâtal cios l»z sros 
— U requerimeuto em que o Dr. 
Jo>é Eli ts Pacheco Jordão. Zela
dor do hospital dos lázaros desta 
cidade, pódio ao governo que 
mandasse correr no• corrente an-
no a lotera concedida pela As-
semblóa em beneficio deste hos
pital, teve no dia 10 o seguinte 
despacho ; 
De accordo com o parecer do 

dr. procurador-fiscal, aguarde o 
supplicante o anno vindouro pa
ra nolle ter logar a extracção da 
loteria que pede. 

IProvSsâo—Pela secretaria 
do Bispado foi expedida provisão 
de dispensa matrimonial,procla
mas e autorisando casamento,em 
oratório particular,para esta pa
rochia, a favor de Amador de 
Paula Leite de Barros e Mana 
Leticia Ferra-z. 

í«£'<fle «Sialtio —Pará com-
memorar o anniversario da toma
da da Bastilha, a colônia fran-
zezá de S. Paulo deve hoje offe-
recer ao publico, no jardim uma 
explendida kirrhewe. 

Metade do apurado seta' desti
nado iaraoazylo de mendicidade 
que trata o Dr. Hypolito de Ca
margo de fundar na. Capital. 
Agradecei d » o delicado convi

te oii" nos foi dirigido, sau Íamos 
a colônia franceza pela feliz idéi'a 
de appíicar a um estabelecimen
to de caridade metade da renda 
da hermesse. 

G:*2E«to íla Tarde.-P*-
dimos a. distincta redacção da 
Gazeta da Tarde que nos envie os 
seus números de 5, 7, 8 e 9 do 
corrente que aqui não recebemos. 

E íicar-lhe-emos obrigados. 

A.ug<tierttò tio <leptf ta-
ç à o — O Sr. conselheiro Martun 
Francisco apresentou no dia 9,na 
Câmara o seguinte projecto de 
lei, assignado por toda a depu-
tação paulista : 
«i assembléa geral decreta : 
Art, l c Fica elevado a 12 o 

unmero de deputados á assémblêa 
geral legislativa pela província 
de S. Paulo. 

Art. 2 o E' autorisado' O' go
verno a alterar a divisão em 
districtos eleitoraes consagrada 
no decreto n. 8113 de 21. de Maio 
de 1881, respeitadas as bazes do 
art. 17 da lei n. 3029 de 9 do 
de Janeiro de 1881, 

Art. 3 o Revogadas as dispo-
ções em con trario.» 

OiarSo <Je ®. Paulo.— 
Da redacção poliuca dê se jornal 
liberal, retirou-se o Dr. J. A. 
Leite Moraes. 

I^e Rfessages" du Bresll.-
Tomos presente o Io numero da 2ft serie, 
d.,este bem redigido e acreditado órgão 
di imprensa do Rio de Jaueiio. 

Traz artigos em portuguez e om fran-
cez e augmentado o numero de suas 
paginas quejâ é do oito» 
O «Messager du BresiJ» è hoje per

tencente a uma associação da que forâo 
organisadores o Conselheiro ítodoípho 
Dmtas, o Drs. Antônio Prado, Escj'ag-
nolle Taunay, Ferreira d:- Aráajo e 
Luiz Couti, e os srs. J. C. Ramalho Or-
tigão e tmiU Dele2.11. 

Da circular publicada no numero que 
recebemos e assignada por estes dtstinc-
tos cidadãos, transcrevemaá os seguin
tes tópicos que melhor orientarão os 
nossos leitores sobre o 'fim da nova as
sociação. 

« Passando o Messager du Brésil a 
pertencer-nos, muito embora continuo 
como órgão da Colônia Franceza, será 
ampliado de modo a tornar-se mais útil. 
Apresentará duas secções novas : a pri
meira em francez e portu£uoz, tratai à 
das questões da transformação do traba
lho e dirigir-se-ha principalmente aos 
capitilistás estrangeiros ou ao > grandes 
fazendeiros ; a segunda, e m francèz e 
italiano, dedicar-se-ha sobre tudo aos 
immigrantes já fixados no Brazil ou que 
pira elle pretenderem vir. O jornal, com 
suas oito paginas, poda assim consa
grar-se ao estudo, dia por Jia, dos pro
blemas da sua alçada. 
« U m a revista mensal, em fascículos 

de 130 a 150 paginas em duas colu^naas, 
\uma em trancjz,outra em portuguez con
terá artigos de maior fôlego destinados 
a patentear, sob todos as faces, os recur
sos actuaes de que dispõe o Brazil. Foi 
a língua franceza escolhida por ser a 
mais familiar ao publico instruído euro
peu, permittindo a traducçàq ou a publica 
çào de obras antigas bi\1züeiras,romati-
ces, memoriis jâ estampadas ; e a col-
laboração corta de escriptoros sérios per-
mitte contarmos que esta revi>ta siga 
curso regular e dê excellentes resulta-
das. Emfiai, quando fôr julgado oppor-
tu : , duas folhas mais, hebdomadárias 
u n 1 m italiano e outra em alterna »,se-
rão creadas para fazerem, junto doi im
migrantes1, propaganda mais activa o di-
recta. 
Todos os^os periódicos não deverão ser 

sò publicados, poró'11 sobretudo vulgári-
sados, contando nó* com o auxilio de 
outras associações ospeuiaes, o Centro da 
Lavoura e Commercio e a-benemérita 
Sociedade Central de linmigraçào. Posto 
esperemos merece r,nesta parte de nos
so programaria, o ó nesta o apoio sempre 
tão poderoso do governo teremos,a prin 
cipio,q.ue arcar com despezas para espa
lhar gratuitamente nos logares públicos 
—hotéis, biblothecas,jornaes, consultó
rios, etc. 

I ? 

atacada de bexigas e por esse 
motivo isolada do resto da famí
lia, curou-se radicalmente di-
quelle mal etn pouco mais de três 
dias, de ipnjando alguus botõas di 
mel que lhe ficavam a mão ecom 
que o pequeno doente entretinha 
a debilidade nas horas de is >la-
mento. -
Sabendo do caso, foi pelo medi

co assistente appücado mel c ua 
água a outras pessoas atacadas 
da mesma enfermidade, obtendo, 
ao que se diz, Oá mais lisougeí-
ros resultados. Se todas as doen
ças se podessem curar com tã > 
suave remédio aiè por gosto se 
podia estar doente.... 

Jornal d o Agricultor 
—Recebemos o n. 260, contendo 
o seguinte suramario : 
A terra. As flores e o jardinei-

ro. — Caracteres differentes do 
café.— Chiraica vegetal. Maçã. 
Analyse. — Cultura das plantas 
textis. Considerações geraes. — 
Receita de cozinha.Língua a pau
listana. — Mosaico agrícola. — 
Phosphatos da ilha rata. — Estado 
critico da agricultura na Euro
pa. Reflexões (continuaçà )). —• 
Rhizoma.—Congonha do campo. 
Luxêioburglia foliandra. Saint 
Hilaire.—Gelatina. — Medicina a-
gricola.Medicina das arvores fru-
ctíforas,— Figueira branca.—No
tas estatísticas' Rendas de Santa 
Catharina. Alfândega de Corum
bá — Galanga. —Café de Java 
(conclusão). —Legumes— Colônia 
Santa Leopoldiná. Província d> 
Espirito Santo.'— Velima de pul-
ga.—Sementeira.—Nomes vulga
res de substancias mineraes e '>c • 
ganicas. 

Oeputado geral.—Noti
cia a Gazeta que sabe-se por tele-
grarnmater sido eleito pelo 11 °* 
districto de Pernanbuco odr.B^n-

A to Ceciliano dos Santos Ramos, 
conservador. 

O Estandarte — Entrou 
no dia 22 de Junho, no soo 2 ° 
anno de existência, este nosso 
collega que se publica duas vezes 
por semana ua cidade de Maceió. 
Saudamol-o. 

I m p r e n s a . — Recebemos e 
agradecemos ; 
— O n. ;-í85 da Revista alastra

da. A questão do elemento ser-
vil e a attitude da opposiçao do 
parlamento, continuão a forne
cer a A. Agosttni assumpto para 
quadros magoirioos. 
Texto cheio de verve. 
— O n. 1 do Telegrapko, folha 

noticíosa.huraoriãtica e litteraria 
que encetou a sua publicação em 
Campinas no dia 7. 
Sahe as segundas feiras. 

Ifiemedio para varíola 
— No valle do Lucumba, uma 
criança que fora violentamente 

ASSOMOS 
Attençào 

OLARIA DE TUOLLOS NA 

CHÁCARA 

DO 

PORTELLA 
A Proprietária d*esta bem co
nhecida e acreditada olaria, par
ticipa ao respeitável publico,qua 
tem grande qantidade de miltiei-
ros de tijolos para vender; sen
do de superior qualidade e por 
preços módicos. 8^-2 
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IMPRENS\ YTUNA 
H B 

Vende se u m preto, de serviço 
de roça com 3Ji annos de idade, 
muito sadio e bastante forte.pelo 
dhninu-tó preço de 1:200$000. 

Informa-se nesta Typographia. 

rm 

AVISO 
•Âsci l cimento e missa-

anuario de Quadros e 
tãos, agradecem do in-SPJl 

tinv • • hiia a todas as pessoas 
que acompanharam ate a ultima 
jazid o-. restos morues de SPU 

i Joaqui Januário do 
.irmello e convidão aos 
nte Í1 amigos e aos do 

ira -assistirem a missa 
a do mesmo mandão 
• tia 14 do corrente 

is da manhã na Igreja 

pres 
Mon 
seus 
fj n n d 

Bento d Toledo pede 
a todas as pessoas que 
estão em debito de bi: 
'lhetes, queira satisfa-
K . suas contas brev -
kqtmté.' 10 O — 2 2 

qii*> 
celp.l 
as 8 
do c 

A. 
dcci 

Para os nao assignantes cus
tara a obra 16'$ 

Asas ignaturas poderái ser to
madas á rua MuuicipaJ n°5, pa
ra onde deverá ser dirigida toda 
a correspondência* ao segundi? 
assígnarôo. 

S. Paulo-7 de Março de 1884. 

Dr. Vicente Ferreira da Silva, 
-advogado. 
2faan cisco Guimarães, solicita-

22) 

seus cordiaes agra-

Itú 9 de Julho ,e 1884. 

•*--^mmmimwmt8^m 

S" J l , : ' r. S 

FAL 
V . com as .'i dadeiras no Anjo 

/uina.á rua do O m m ^ r c i o 
qup e vendehdo bilhetes intei
ros da grande loteria da Corte 
pivrnin Maior de í í ó O contos á 
Í£$00ô reis. 
Extmccão no dia 16 d'este. 
Por pgual preço só em S. Paulo. 

2-2 

José Fgydio da Fonceca 
yp.rlkipa h qiíemcopjerquc 
vende, aluga ou faz socieda
de da C: CÍ ra em que reside. 

Outro sim que vende ani-
Dtaes, carros,, carroças e ma
is «bjectos ijevtencehte-s ao 
lavrador. ' (5—2. 

Assiioor 
E m casa do abaixo as-

signudo vondo-se assucar 
de 1̂ 3 sorte em sacca,do 
Sagenho Oe i trai d© Por-
to-Feliz. 

Viu 28 de Junho r> 188*. 
Manoel M. do K" Mello. 

«^í>a uo Cummorcio — Grade de 

Jurisprudência da Relação 
DE' 

São PauIot , ou eoHecçíão 
DE 

ACCORDAMS DESDE A SUAINSTAL» 
LA30JÍ1ÍÇÃ0 . 

ou , OS 
boò a epigraphe supra, m 

abaixo assignados se propuzera é 
publicar todos os acordams at 
boje proferidos, tanto e m maté
ria civil como crime, pela Rela
ção de S. Paulo, sob pontos con
troversos de jurisprudência, sen
do a obra acompanhada de u m 
copioso índice ãlphabeUco. " 

Será a publicação era-dous vo
lumes, contendo, cada um, pelo 
menos 500 paginas. 

Tonam-se assignaturas á 14$ 
pagas no acto da entrega do Io 

volume. 

ni'Mi*iu 'iit.p« f e r m e n t o » 

Pi?'"'?!*. BI .STASEE PAKCREATIBA 

• 

• • . 

. s, conffalofictíncfas 1 

h M . GíííODetC'% 
SfO. BouJ ';:ird de Strasbourg; 

em Pari» 
tf em todas as phannaetag. 

Cereda Benevenuto, participa 
ao publico que tem em eu a ca^a 
u m grande soríimento de canaos. 
para beiradas de casas os quaes 
vende e assent i por preços mais 
vantajosos de que qualquer outro. 

Vende a praso, conforme a ga
rantia e prévio trato que hzer. 

T e m também para vender gê
neros do paiz e de fora, como se-
jãojvinhosde todas as qualidades, 
champagne e muitas outras cou-
sas, ijue também vende aprazo d<* 
anno as pessoas garantidas 24-19 

Itú 28 de Maio de 1884. 

SOLlCITADOft 

ToalcQ, RoconsíitEMs, Regeneraflor 

do Doutor M O U C E L O T , da Faculdade d© Paris 

Appiroáo pela Academia fle Medicina 

Este precioso producto é recommendado pelas autoii 
médicas mais celebres, as pessoa? altao.adasde débil 
proveniente da natureza do clima, excessos, doenças., ou v 
que nesoessitão a reconstitui ção e regeneração do organismo 
enfraquecido. 

O V I N H O de M A R S A do Doutor M 0 Ü C 2 L 0 T , activa a circulação^ 
excita e^stabelèce as funcçoes digestiva», recupera as força» e du 
o vigor e a saúde. 
Com grande successo, recommenâa-se o VINHO de HABSA, no 

rachitisrao, Anemia, cnlorosis, Gacneiia, Fluxo branco, Fraquezas 
edebiIidadesprovenient.es rie doenças devidas a pobreza de 
sangue, é com certoza o tônico, reconstituinte e regímerador por 
excellencia o mais poderoso e de uma efficacidade seus comes to. 
Consultar a nota accompanhando cada garraffa 

• J. BATARD MORINEAU â Cie, Droguistas 
50, Bouleyard de Strasbourg, PARIS 

José Augusto Mar
condes de Moraes, dn-
carrega-so de todos ós 
mysteres relativos a sua 
profissão e de liquida
ções judiciaes e amigá
veis em qualquer ponto 
da Província de São 
Paulo. Também, me
diante muito módica 
commissão, encarrega-
se da compra e venda 
de prédios e terrenos 
e de acções da Estrada 
de Ferro da Companhia 
Ituana. 3̂3) 
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R u a <Ia Palma 

HK 

JOAQUIM DOMINGUES 
LOPES 

MKDICO E OPERADOR 

sor procurado para OÍ ^raj 
misteres do irofissão a i 
qualouor hora -
ü& cônsul ua residea- ̂ jjj 

cia to<ios 01 di-i do Com- iíy 
^ mercio, esquina do lara-o do *̂?J 
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